
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31209634176 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NSD SERVICOS INDUSTRIAIS E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA

002 ALTERACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

315

2221

IGARAPE

1 Outubro 2018

Nº FCN/REMP

J183607983913

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/514.225-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183607983913

Data

27/09/2018

041.746.276-06 CHARLES OLIVEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NSD SERVIÇOS INDUSTRIAIS E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA

CHARLES OLIVEIRA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 02/05/1981, Engenheiro
Mecânico, carteira de identidade MG – 11.214.657, expedida pela SSP/MG, CPF: 041.746-276-
06, residente e domiciliada em Betim à Avenida Edmeia Mattos Lazarotti, 4100 Bl. 18 apto 102
– Bairro Espirito Santo, CEP: 32671-602 e RODRIGO AGENÁRIO DOS SANTOS brasileiro,
empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 01/02/1980, portador
da RG: MG-8.839.914 SSP/MG e CPF: 011.841.016-47, residente e domiciliado á Rua Q , nº
Único sócio da sociedade empresária Ltda, denominada NSD SERVIÇOS INDUSTRIAIS E
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA. inscrita no CNPJ sob o Nº 16.822.513/0001-18,
registrada na Junta comercial do Estado de Minas gerais sob o nº, 3120963417-6 em
10/09/2012 e primeira Alteração contratual Nº 6289025 de 01/06/2017, resolve de comum
acordo, nesta data alterar as condições e cláusulas do contrato primitivo e posteriores
alterações, na seguinte forma:

I - DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E PRAZO: Nesta data a razão social e endereço sede da
empresa passam a ser NSD SERVICOS INDUSTRIAIS E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
LTDA e o endereço à Rua Brigadeiro Tobias 760 A bairro Pousada Del Rey- Igarapé – MG -
CEP: 32900-000;

NOME FANTASIA: NSD SERVICE

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Em face da presente alteração e em atendimento à disposição dos artigos 1.052 a
1.065 do Código Civil (Lei nº 10.406/03), o contrato social passa a ter a seguinte redação, nele
incorporada todas as alterações inclusive a presente.

CHARLES OLIVEIRA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 02/05/1981, Engenheiro
Mecânico, carteira de identidade MG – 11.214.657, expedida pela SSP/MG, CPF: 041.746-276-
06, residente e domiciliada em Betim à Avenida Edmeia Mattos Lazarotti, 4100 bl. 18 apto 102
– Bairro Espírito Santo, CEP: 326671-602 e RODRIGO AGENÁRIO DOS SANTOS brasileiro,
empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 01/02/1980, portador
da RG: MG-8.839.914 SSP/MG e CPF: 011.841.016-47, residente e domiciliado á Rua Q , nº
68 – Bairro Frimisa - Santa Luzia/MG –CEP: 33045-360; têm entre si justos e contratados a
constituição de uma sociedade  Empresária limitada, nos termos dos arts. 997 a 1.037 do CC,
mediante as seguintes condições e cláusulas:

I – DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E PRAZO: A denominação social é NSD SERVICOS
INDUSTRIAIS E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, com sede, estabelecimento e foro
em Igarapé - MG à Rua Brigadeiro Tobias, 760 A - Bairro Pousada Del Rey –Igarapé– MG –
CEP: 32900-000;

NOME FANSTASIA: NSD SERVICE

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e suas atividades tiveram
início em 20 de Abril 2012.
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II – OBJETO SOCIAL: Nesta data o objetivo da sociedade passa a ser representantes
comerciais e agentes do comercio de mercadorias em geral não especializado, fabricação de
ferramentas, montagens de estruturas metálicas, testes e análises clínicas, serviço de
usinagem, tornearia e solda, obras de montagem industrial, instalação e manutenção elétrica,
instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, atividade de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica, serviço de perícia técnica relacionados a segurança do
trabalho.

III- CAPITAL SOCIAL: Face a cessão de quotas de que trata a cláusula anterior, capital social
de  R$10.000,0 (Dez mil Reais), divididos em 10.000 (Dez mil) quotas de R$1,00 (Hum real),
totalmente integralizado em moeda corrente do país, passa a ter seguinte distribuição entre os
sócios:

NOME QUOTAS % VALOR
CHARLES OLIVEIRA SILVA 67% R$ 6.700,00

RODRIGO AGENÀRIO DOS SANTOS
33%

R$ 3.300,00

TOTAL 100% R$ 10.000,00

§1º: Nos termos do art. 997- VIII do CC, a responsabilidade de cada sócio é
limitada ao valor das suas quotas, mas respondem todos solidariamente pela integralização do
Capital Social.

§ 2°: Fica expressamente proibida a cessão de quotas a estranhos sem  o
consentimento dos demais sócios, que no caso terão prioridade para aquisição  das mesmas.

IV - ADMINISTRAÇÃO: A administração dos negócios sociais será exercida pelo sócio
CHARLES OLIVEIRA SILVA E RODRIGO AGENÁRIO DOS SANTOS em conjunto ou
isoladamente, assim como, o uso da Denominação Social e a representação judicial e
extrajudicial, ficando, porém vedado o seu uso em negócios estranhos aos interesses sociais,
tais como avais, endossos e fianças, seja em proveito próprio ou a favor de terceiros.

V - RETIRADO PRÓ-LABORE: O sócio administrador fará uma retirada fixa e mensal a título
de pró-labore, obedecidas às determinações legais, que será levada a débito da conta de
Despesas Administrativas ou conta subsidiária.

VI - CAUSA MORTIS - IMPEDIMENTOS OU AUSÊNCIA: Ocorrendo o falecimento,
impedimento ou ausência de qualquer dos sócios, a sociedade não se dissolverá, porquanto os
seus herdeiros ou sucessores o substituirão através de um representante nomeado entre os
mesmos e terão iguais direitos e obrigações do sócio falecido, impedido ou ausente.

VII - LUCROS OU PREJUÍZOS: Os lucros apurados em balanço que se levantará a 31 de
dezembro de cada exercício, serão distribuídos entre os sócios, na proporção
de suas quotas, ou levados, no todo ou em parte, a crédito da conta de Reserva para futuro
aumento do capital social. Os prejuízos serão conservados na própria conta de Lucros e/ou
Prejuízos Acumulados, para compensação futura.

VIII - CONSELHO FISCAL: Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal.

IX - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: As deliberações sociais que importem na alteração contratual
e em atos administrativos da sociedade, poderão ser tomadas por deliberação majoritária,
obedecidas às disposições do art. 1.010 do Código Civil.
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X - RETIRADA DE SÓCIO – DISSOLUÇÃO & LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: O sócio que
pretender retirar-se da sociedade deverá notificar aos demais sócios com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias. A dissolução da sociedade dependerá do consenso do sócio majoritário
(arts. 1.029, 1.033 e 1.034 do Código Civil - Lei nº 10.406/03).

A exclusão de sócio poderá ocorrer com a observância do disposto nos artigos
1.085 e 1.086 do Código Civil, deliberada em reunião exclusiva a esta finalidade.

XI- DISPOSIÇÕES FINAIS: Os sócios declaram, sob responsabilidade individual, nos termos
do art. 972 do C.C., que têm plena capacidade para o exercício da atividade empresarial, bem
como não incorrem nas proibições previstos no Inciso II do art. 35 da Lei 8.934 de 18/11/1994.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pelas leis aplicáveis
à espécie (arts. 1.052 a 1.087 do Código Civil) e no que concerne ao registro de atos
constitutivos e alterações posteriores, às disposições da Lei 8.934/94 e Decreto 1.800/96.

Fica eleito o Foro da Comarca de Contagem - MG, para decisão de qualquer
dúvida oriunda deste contrato, com renúncia de qualquer outro.

Belo Horizonte, 27 de Setembro de 2018;

______________________________________________
CHARLES OLIVEIRA SILVA

________________________________________________
RODRIGO AGENÁRIODOS SANTOS
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/514.225-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183607983913

Data

27/09/2018

041.746.276-06 CHARLES OLIVEIRA SILVA

011.841.016-47 RODRIGO AGENARIO DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATO 315

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Empresário

Empresa Individual de Responsabilidade Ltda

Sociedade Empresária

Ilmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

O empresário / O titular / Os sócios, CHARLES OLIVEIRA SILVA E RODRIGO

AGENÁRIO DOS SANTOS da empresa NSD SERVIÇOS INDUSTRIAIS E

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA,  com sede à RUA BRIGADEIRO TOBIAS

760-A Bairro Pousada del rey, na cidade de Igarapé, Estado de Minas Gerais, inscrita na

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE  nº31209634176 de 10/09/2012 e

no  CNPJ/MF  sob o nº 16.822.513/0001-18,vem declarar que:

a) Adotará o nome empresarial de NSD SERVIÇOS INDUSTRIAIS E

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA -ME

no exercício anterior não excedeu
b) O movimento da receita bruta anual da empresa

não excederá
ao limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º

do art. 3º da mencionada lei.

Local e data: 27 DE SETEMBRO DE 2018

Assinatura(s) com a indicação do nome completo do(s) empresário / titular / sócios:

CHARLES OLIVEIRA SILVA
RODRIGO AGENARIO DOS SANTOS

X
X
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/514.225-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183607983913

Data

27/09/2018

041.746.276-06 CHARLES OLIVEIRA SILVA

011.841.016-47 RODRIGO AGENARIO DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NSD SERVICOS INDUSTRIAIS E
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA, de nire 3120963417-6 e protocolado sob o número 18/514.225-7
em 27/09/2018, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7018268, em 02/10/2018. O ato
foi deferido digitalmente pelo examinador Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

041.746.276-06 CHARLES OLIVEIRA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

041.746.276-06 CHARLES OLIVEIRA SILVA

011.841.016-47 RODRIGO AGENARIO DOS SANTOS

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

041.746.276-06 CHARLES OLIVEIRA SILVA

011.841.016-47 RODRIGO AGENARIO DOS SANTOS

Belo Horizonte. Terça-feira, 02 de Outubro de 2018
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

WEVELING PAULINO RODRIGUES DE AGUIAR050.908.686-11

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Terça-feira, 02 de Outubro de 2018
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